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1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório foi elaborado com base nas informações fornecidas 
pelo representante legal da Recuperanda e não tem como finalidade expressar opinião 
sobre a legitimidade dos saldos ou lançamentos contábeis ou quaisquer outras 
informações financeiras ou não financeiras que formam parte deste relatório. Tais 
informações, tanto qualitativas quanto quantitativas, não foram objeto de exame 
independente e nem qualquer procedimento de auditoria por parte do Administrador 
Judicial, procedimentos estes regulados e normatizados pela Comissão de Valores 
Mobiliários CVM e pelo Instituto de Auditores Independentes do Brasil IBRACON. 
Portanto, não há como garantir ou afirmar a necessidade de correção, precisão, ou 
ainda, que as informações disponíveis fornecidas estejam completas e apresentem 
todos os dados relevantes, de maneira que o presente relatório, em que pese não 
possuir caráter de parecer ou opinião sobre os referidos dados, descreve várias nuances 
que passam a ser fiscalizadas pelo Administrador Judicial com vistas a manter 
informados o Juízo, Ministério Público, Credores e demais interessados sobre a rotina 
do GRUPO ACF (SERGIPE INDUSTRIAL TÊXTIL LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.006.218/0001-03, com sede na Rua Fernando Xavier de Oliveira, nº 200, Distrito 
Industrial, Bairro Inácio Barbosa, Aracajú – SE, CEP: 49040-706, doravante denominada 
pelo nome fantasia “SISA” na forma de seu contrato social, ARACAJÚ INVESTIMENTOS 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.333.406/0001-99, com sede na Avenida João 
Rodrigues, nº 42, Bairro Industrial, Aracajú – SE, CEP 49065-450, doravante denominada 
por ARACAJÚ PARQUE SHOPPING “APS”, na forma de seu contrato social, ACF 
PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.004.303/0001-88, com sede na 
Avenida João Rodrigues, nº. 42, Bairro Industrial, Aracaju - SE, CEP 49.065-450, 
doravante denominada “ACF”, na forma de seu contrato social, e COMERCIAL NORTISTA 
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LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.659.053/0001-68, com sede na Rua Fernando 
Xavier de Oliveira, nº 200, sala “I”, Bairro Inácio Barbosa, Aracajú - SE, CEP: 49040-706). 

2. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Em 25 de Janeiro de 2023 foi publicada decisão deferindo o processamento 
da Recuperação Judicial do Grupo ACF, bem como nomeou o Administrador Judicial e 
determinou comparecimento ao juízo para assinar o termo de compromisso assumindo 
o múnus público, ao tempo que determinou que fossem cumpridas as seguintes 
determinações: 

Em síntese é o relatório. Decido. 

Cuida-se de pedido de Recuperação Judicial, em consolidação 
substancial, formulado pelas empresas Sergipe Industrial Têxtil Ltda, 
Aracaju Investimentos Ltda, ACF Participações Ltda e Comercial 
Nortista Ltda, com estribo em razões sinteticamente traduzidas no 
relato. 

Com a emenda apresentada em23/01/2023, as requerentes 
retificaram o valor da causa, comprovaram o pagamento do 
complemento das custas iniciais, e também promoveram ajuntada de 
documentos previstos no art. 51 da Lei nº 11/101/2005, que não 
tinham sido apresentados com a inicial. 

Com esse destaque, analisando a petição inicial e os documentos 
acostados, bem como aqueles que foram juntados posteriormente, 
verifico que foram cumpridos os requisitos objetivos exigidos pela 
Legislação Falimentar. 

[...] 

Dessa forma, o processamento da recuperação judicial das empresas 
deve tramitar em consolidação substancial de ativos e passivos, com 
apresentação de plano único para ser votado pela integralidade dos 
credores em assembleia geral conjunta, nos termos do art. 69-L da Lei 
nº 11.101/2005. 

Passo, então, à análise do pedido de tutela de urgência para que as 
empresas Energisa Sergipe - Distribuidora de Energia S/A e Eletron 
Comercializadora de Energia Ltda não efetuem corte na prestação do 
serviço de fornecimento de energia elétrica ou promovam o 
restabelecimento do serviço, caso tenham interrompido. 

[...] 

Ante o exposto, defiro o pedido e tutela de urgência e, dentro da 
legalidade e observando os princípios constitucionais da liberdade de 
iniciativa e da valorização do trabalho, para os quais a falência de uma 
empresa somente deve ser decretada em último caso, devido ao 
prejuízo social a que ela conduz, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, com fulcro no art. 52 da Lei nº 11.101/2005, 
em consolidação substancial de ativos e passivos, nos termos abaixo 
elencados e consecutivas determinações. 
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1. DISPENSA da apresentação de certidões negativas para que o 
devedor exerça suas atividades.  

2. SUSPENSÃO de todas as execuções movidas contra as empresas 
recuperandas por dívidas sujeitas à recuperação judicial, pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias corridos, nos termos do art. 6º, §4º, da 
Lei nº 11.101/2005, observando-se as exceções previstas no art. 52, 
inciso III, e no art. 49, §§3º e 4º, do mesmo diploma legal. 

3. APRESENTAÇÃO mensal das contas das empresas recuperandas, 
com juntada neste processo, enquanto perdurar a recuperação 
judicial, sob pena de destituição dos seus administradores. 

4. APRESENTAÇÃO do Plano de Recuperação Judicial no prazo de 60 
(sessenta) dias corridos, na forma do art. 53 da Lei nº 11.101/2005, 
sob pena de convolação em falência. 

5. COMUNIQUE-SE, de forma eletrônica, às Fazendas Públicas Federal, 
Estadual e Municipal sobre o deferimento do processamento da 
recuperação judicial e solicite se o valor do débito fiscal das empresas 
recuperandas (art. 52, inciso V, da Lei nº 11.101/2005). 

6. PUBLIQUE-SE edital na forma do art. 52, §1º, da Lei nº 11.101/2005 

7. NOMEIO para a Administração Judicial Jorge Luiz Husek - Sociedade 
Individual de Advocacia, CNPJ nº 33.313.698-54, representada por 
Jorge Luiz Husek Emanuelli, OAB/SE 7918, com endereço para 
notificação na Rua Santa Luzia, nº 590, Bairro São José, o qual deverá 
ser intimado para, em aceitando o múnus, comparecer em Juízo e 
assinar o termo de compromisso. 

a-) o Administrador Judicial deverá informar a situação da empresa no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, para fins do disposto no art. 22, II, 
alínea “a”, primeira parte, e alínea “c”, da Lei nº 11.101/2005, e 
fiscalizar a regularidade do processo e o cumprimento dos prazos pela 
recuperanda; 

b-) eventuais habilitações ou divergências quanto aos créditos 
relacionados pela recuperanda deverão ser dirigidas ao Administrador 
Judicial, através do endereço eletrônico a ser informado pelo 
Administrador Judicial ao aceitar o múnus, no prazo de 15 dias (úteis) 
nos termos do art. 7º, §1º, da Lei nº 11.101/2005; 

c-) com base nas informações e documentos colhidos, o Administrador 
Judicial juntará ao processo para publicação do edital contendo a 
relação de credores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, 
nos termos do art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005, contados do fim do 
prazo previsto no §1º do mesmo dispositivo legal, e que deverá ser 
certificado nos autos; 

c-) publicada a relação de credores apresentada pelo Administrador 
Judicial (art. 7º, §2º, da Lei nº 11.101/2005), eventuais impugnações 
ou habilitações deverão ser propostas por ações próprias e por 
dependência, no prazo de 10 (dez) dias úteis, na classe impugnação 
de crédito ou habilitação de crédito (art. 8º da Lei nº 11.101/2005); 
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d-) os créditos trabalhistas referentes às condenações em ações que 
tiveram curso pela Justiça do Trabalho, com trânsito em julgado, 
representados por certidões emitidas pelo Juízo Laboral, deverão ser 
encaminhados diretamente ao Administrador Judicial. 

e-) o Administrador Judicial, após conferência dos cálculos da 
condenação, deverá providenciar a inclusão dos créditos trabalhistas 
no Quadro Geral de Credores; 

8. OFICIEM-SE às Varas Estaduais Cíveis, às Varas Trabalhistas e às 
Varas da Justiça Federal, desta Capital, comunicando o deferimento 
do processamento da Recuperação Judicial. 

9. OFICIE-SE à Junta Comercial de Sergipe – JUCESE e à Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil para adoção da providência 
mencionada no art. 69, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005. 

10. INTIMEM-SE, com urgência, a Energisa Sergipe - Distribuidora de 
Energia S /A e a Ecel Eletron Comercializadora de Energia Ltda para 
que se abstenham de efetuar o corte na prestação do serviço de 
fornecimento de energia às recuperandas; e, em caso de interrupção, 
que restabeleçam, imediatamente, o funcionamento regular e normal 
dos serviços. Em caso de descumprimento, fixo, desde já, multa diária 
no valor de R$ 50.000,00, para cada, limitando-se ao valor de R$ 
1.000.000,00. Referidas empresas devem se atentar para a emissão 
das faturas exclusivamente com débitos extraconcursais. 

11. PROMOVA-SE, no SCPV, a vinculação do Banco do Nordeste S/Ae 
respectivo advogado para acompanhamento do feito. 

12. RETIRE-SE, no SCPV, a marcação de segredo de justiça, tornando 
o feito público. 

13. INTIMEM-SE. Notifique-se o Ministério Público. 

 

Em 01 de fevereiro de 2023, foi juntado aos autos o Termo de 
Compromisso, vejamos: 
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Dando cumprimento ao múnus, foi juntado aos autos em 13 de fevereiro de 
2023, Relatório Preliminar ao tempo que foi encaminhada Carta Circular de Notificação 
a todos os credores informados pela Recuperanda, tudo em cumprimento ao disposto 
no art. 22, I, alínea “a” da Lei nº 11.101/2005, conforme modelo abaixo: 

Carta Circular de Notificação (Art. 22, I, “a” – Lei nº 11.101/2005) 

Assunto: Recuperação Judicial das empresas SERGIPE INDUSTRIAL 
TÊXTIL LTDA (SISA), sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 13.006.218/0001-03; ARACAJÚ INVESTIMENTOS LTDA., sociedade 
empresária inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.333.406/0001-99; 
ARACAJÚ PARQUE SHOPPING (APS), na forma de seu contrato social, 
ACF PARTICIPAÇÕES LTDA (ACF), sociedade empresária inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 23.004.303/0001-88 e COMERCIAL NORTISTA, 
sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.659.053/0001-
68, doravante denominadas em conjunto como “GRUPO ACF”. 
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Referência: Processo nº 202311400062 - 14ª Vara Cível, Privativa de 
Falência e Recuperação Judicial da Comarca de Aracaju – Sergipe. 

Eu JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI, administrador judicial, inscrito na 
OAB/SE sob nº 7918, com escritório profissional na Rua São Judas 
Tadeu, 285, Pereira Lobo, Aracaju -SE – CEP 49.050-170 (A3 
Consultores Associados – Escritório Virtual), na qualidade de 
ADMINISTRADOR JUDICIAL nomeado pelo E. Juízo da 14ª Vara Cível, 
Privativa de Falência e Recuperação Judicial da Comarca de Aracaju – 
Sergipe, Processo nº 202311400062, distribuído em 18/01/2023 e 
deferido o processamento em consolidação substancial de ativos e 
passivos por decisão publicada em 25/01/2023, vem mediante esta 
circular, informar o que se segue: 

1. Em cumprimento ao disposto no inciso I, alínea “a”, do art. 22 da 
Lei 11.101/05, informamos que o crédito (Valor e Classificação do 
Crédito) de V.Sa. foi relacionado no referido processo, conforme 
descrito abaixo: 

NOME DO CREDOR: 

VALOR DO CRÉDITO: 

CLASSE: 

2. Estando correto o valor e a classe do crédito (Classe I – titulares de 
créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 
acidentes de trabalho; Classe II – titulares de créditos com garantia 
real; Classe III – titulares de créditos quirografários, com privilégio 
especial, com privilégio geral ou subordinados; Classe IV - titulares de 
créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno 
porte), não há necessidade do credor se manifestar. 

3. Havendo discordância quanto ao valor e/ou classe do crédito, ou 
inexistindo crédito na relação de credores informada pela 
Recuperanda, o credor poderá encaminhar ao Administrador Judicial, 
nos termos do artigo 7º, § 1º da Lei nº 11.101/2005 e observando o 
contido no artigo 9º, divergência e/ou habilitação de crédito, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da publicação do Edital de deferimento 
da Recuperação Judicial (art. 52 § 1º), preferencialmente, por E-mail: 
rj.grupoacf@gmail.com e/ou por escrito, caso não seja possível 
encaminhar por- e-mail, no seguinte endereço: Rua Doutor José 
Roberto Ribeiro, n° 261, Grageru, Aracaju -SE – CEP 49.027-090 (A3 
Consultores Associados – Escritório Virtual). 

4. Informamos, outrossim, que a movimentação do processo pode ser 
acompanhada pela internet, no site do TJSE, https://www.tjse.jus.br, 
bastando digitar o número acima referido na tela de consulta de 
processos de primeiro grau. A relação de credores apresentada pela 
Recuperanda será publicada em edital no Diário da Justiça Eletrônico 
do Estado de Sergipe - https://www.tjse.jus.br. 

5. Por fim, focado nas boas práticas em ambiente de Recuperação 
Judicial e preocupado em propiciar a máxima transparência aos atos 

mailto:rj.grupoacf@gmail.com
https://www.tjse.jus.br/
https://www.tjse.jus.br/
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praticados no processo de Recuperação Judicial das empresas do 
“GRUPO ACF”, este Administrador Judicial, incluiu em seu site uma 
página destinada aos credores e interessados, que poderá ser 
acessada escaneando o QR CODE constante do rodapé ou consultando 
o link a seguir: GRUPO ACF – Proc nº 20231140062 – JH ADVOCACIA 
(jlhusekadvocacia.com.br) 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

OBS: Solicito acusar recebimento. 

JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI 
Administrador Judicial 
OAB/SE Nº 7918 

 

Dando andamento ao processo, em 13 de fevereiro de 2023, foi exarado 
pelo juízo recuperacional a seguinte decisão: 

Passo a decidir. 

Consoante entendimento exarado em decisão anterior, os créditos 
gerados antes do pedido de recuperação se sujeitam aos efeitos da 
recuperação e devem ser pagos de acordo com o plano de 
recuperação, e o fornecimento de energia elétrica é fundamental para 
o desenvolvimento das atividades empresariais das requerentes. 

Seguindo a fundamentação da decisão que deferiu o processamento 
da recuperação, entendo que se mostram presentes a probabilidade 
do direito e o perigo de dano e, assim, preenchidos os requisitos para 
extensão da tutela de urgência à Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica – CCEE, conforme requerido. 

Ante o exposto, defiro o pedido e determino a intimação, com 
urgência, da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE 
para que se abstenha de prosseguir com o procedimento instaurado 
por meio do processo administrativo nº ccee01951/2023, em 
decorrência de débitos existentes até a data do pedido de recuperação 
judicial, nos termos do art. 49 da Lei nº 11.101/2005. 

[...] 

Em 17 de fevereiro de 2023, a administração judicial juntou manifestação 
requerendo o arbitramento dos honorários. 

Em seguida, com base no art. 52, § 1º, foi publicado no Diário da Justiça nº 
5989, de 17 de fevereiro de 2023, edital para conhecimento de todos os credores e 
interessados o deferimento do processamento da recuperação judicial e a Lista de 
Credores apresentada pelo Grupo ACF. 

Desde a nomeação como Administrador Judicial foram realizadas reuniões 
(ata juntada em 13/02/2023 – Relatório Preliminar) e conferências com os patronos da 
Recuperanda, bem como foram solicitados documentos e informações (Ofício anexo 

https://jlhusekadvocacia.com.br/grupo-acf-proc-no-20231140062/
https://jlhusekadvocacia.com.br/grupo-acf-proc-no-20231140062/
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em 13/02/2023 – Relatório Preliminar), principalmente de natureza financeira e 
contábil, muitos dos quais foram refletidos neste relatório após análise de especialistas 
contábeis de forma tempestiva paralelamente as demais atividades desenvolvidas pelo 
AJ. 

O Administrador Judicial, rotineiramente, também vem sendo procurado 
por interessados no processo (credores, advogados etc.) para narrar fatos, tirar dúvidas, 
levantar questões e obter informações. 

Em 20 de março de 2023, encerrou-se o prazo para apresentar 
habilitação/divergência de crédito administrativamente ao Administrador Judicial. No 
momento estão sendo analisadas as habilitações e/ou divergências de créditos dirigidas 
ao Administrador Judicial, pessoalmente ou através do endereço eletrônico 
rj.grupopeixoto@gmail.com nos termos do art. 7º, §1º da Lei nº 11.101/2005. 

Para análise contábil foi contratada a empresa A3 Consultores Associados, 
as quais constam do presente relatório no tópico seguinte. 

 

3. DADOS FINANCEIROS E ECONÔMICOS DA RECUPERANDA 

SERGIPE INDUSTRIAL TÊXTIL LTDA (SISA) 
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ARACAJÚ INVESTIMENTOS LTDA 
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COMERCIAL NORTISTA LTDA. 
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4. PASSIVO FISCAL E TRIBUTÁRIO 

4.1 SERGIPE INDUSTRIAL TÊXTIL (SISA) 
 

 
 

4.2 ARACAJÚ INVESTIMENTO LTDA 
 

 
 
4.3 ARACAJÚ PARQUE SHOPPING (APS) 
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4.4 COMERCIAL NORTISTA LTDA 
 

 
 

5. ATOS PROCESSUAIS RELEVANTES – AÇÕES JUDICIAIS 

5.1 – Cronologia dos Atos Processuais Relevantes 

18/01/2023 *PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202311400062, referente 
ao protocolo nº 20230117184204408, do dia 17/01/2023, às 18h42min, 
denominado Recuperação Judicial , de Concurso de Credores, Liminar . 

25/01/2023 *DECISÃO – DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RJ 

[...]Ante o exposto, defiro o pedido e tutela de urgência e, dentro da legalidade 
e observando os princípios constitucionais da liberdade de iniciativa e da 
valorização do trabalho, para os quais a falência de uma empresa somente 
deve ser decretada em último caso, devido ao prejuízo social a que ela conduz, 
DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, com fulcro no art. 52 
da Lei nº 11.101/2005, em consolidação substancial de ativos e passivos, nos 
termos abaixo elencados e consecutivas determinações.[...] 

01/02/2023 *JUNTADA – TERMO DE COMPROMISSO 

 TERMO DE COMPROMISSO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL 
Juntada de Termo de Compromisso 

07/02/2023 *MANIFESTAÇÃO – MINISTÉRIO PÚBLICO 

MM. Juiz. O Ministério Público do Estado de Sergipe, por contudo do 
Promotor de Justiça abaixo subscrito, com vistas dos autos, vem manifestar 
ciência da decisão que concedeu o processamento da Recuperação Judicial. 
Outrossim, aguardaremos novas oportunidades para continuarmos 
intervindo. Aracaju, 07/02/23. Gilton Feitosa Conceição Promotor de 
Justiça 

13/02/2023 *MANIFESTAÇÃO – ADMINISTRADOR JUDICIAL – RELATÓRIO PRELIMINAR 

 Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor 
JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI (7918-SE) ao processo eletrônico. 
Protocolizado sob nº 20230210235506769 às 23:55 em 10/02/2023. 

13/02/2023 *DECISÃO 
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 [...]DECIDO, seguindo a linha de eventos acima relatados. 1. DO PEDIDO DE 
VINCULAÇÃO DO BANCO DO BRASIL S/A (juntada de 02/02/2023). 
Promova-se, no SCPV, a vinculação do peticionante na condição de 
interessado, com o respectivo advogado, para acompanhamento do feito. 
2. DO PEDIDO DE DESBLOQUEIO DE VALORES (juntada de 03/02/2023-
12:19:07h). [...] 

14/02/2023 *MANIFESTAÇÃO – RECUPERANDA 

SERGIPE INDUSTRIAL TÊXTIL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E 
OUTRAS, conjuntamente doravante denominadas por “GRUPO ACF”, nos 
autos de sua RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por seus advogados abaixo 
assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
requerer, a extensão da liminar de tutela de urgência para obstar corte de 
serviços essenciais referente a dívidas pretéritas à propositura do pedido 
recuperatório, conforme razões abaixo expostas 

17/02/2023 *MANIFESTAÇÃO – ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

22/02/2023 *EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CCEE (“CCEE”), 
associação privada inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.034.433/0001-56, com 
sede na Avenida Paulista, nº 2.064, Bairro Bela Vista, São Paulo - SP, CEP 
01.310-200 (Doc. 01), vem, respeitosa e tempestivamente1 , nos autos da 
Recuperação Judicial requerida por SERGIPE INDUSTRIAL TÊXTIL LTDA. e 
OUTRAS (“Recuperandas”), por seus advogados (Doc. 02), à presença de 
Vossa Excelência, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO com efeitos 
infringentes em face da r. Decisão de pg. 1.373/1.378 (“Decisão 
Embargada”), com fundamento no artigo 1.022, inciso I do Código de 
Processo Civil (“CPC”), pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

24/02/2023 *EDITAL – PUBLICAÇÃO 

EDITAL NOS TERMOS DO ART.52, §1º DA LEI N.º 11.101/2005 PUBLICADO 
NO Diário n. 5989 de 17 de fevereiro de 2023. 

Diário n. 5989 de 17 de Fevereiro de 2023 CARTÓRIOS DO 1º GRAU > 14ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU - QUADRO GERAL DE CREDORES 
JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE 
PROCESSO Nº 202311400062 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE COMERCIAL 
NORTISTA LTDA, SISA SERGIPE INDUSTRIAL LTDA, ARACAJU 
INVESTIMENTOS LTDA, ACF PARTICIPAÇÕES LTDA. EDITAL PARA 
CONHECIMENTO DE TODOS OS CREDORES E INTERESSADOS, BEM COMO 
PARA O PÚBLICO EM GERAL, EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, PROCESSO Nº 202311400062, NOS TERMOS DO ART.52, §1º DA 
LEI N.º 11.101/2005. A JUÍZA DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE ARACAJU/SE, VÂNIA FERREIRA DE BARROS, NA FORMA DA LEI, ETC 

[...] 

28/02/2023 *EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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HABITASEC SECURITIZADORA S.A., sociedade anônima, inscrita no C.N.P.J. 
sob o n.º 09.304.427/0001-58, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
n.º 284, 9º andar, conjunto 92, Jardim Paulistano, São Paulo – SP, CEP 
01451-902, por seus advogados subscritores da presente, fazendo 
referência ao pedido de recuperação judicial nº 0002115- 
18.2023.8.25.0001, em trâmite perante essa Comarca, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, face à respeitável 
decisão de fls. 1149-1156 (decisão de deferimento de processamento do 
pedido), interpor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fundamento no artigo 
1.022, I, do Código de Processo Civil, nos termos a seguir expostos. 
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5.2 – Ações na Justiça Comum e Trabalhista 
 

 



RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES 
GRUPO ACF 

JANEIRO e FEVEREIRO DE 2023 

 
   

27 | P á g i n a  
 

 



RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES 
GRUPO ACF 

JANEIRO e FEVEREIRO DE 2023 

 
   

28 | P á g i n a  
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6. SÍNTESE 

Por todo o exposto, segue os indicadores financeiros do Grupo ACF para 
melhor compreensão dos interessados: 

SERGIPE INDUSTRIAL TÊXTIL (SISA) 

 

ARACAJÚ INVESTIMENTO LTDA 

 

COMERCIAL NORTISTA LTDA 

 

   

Neste momento cabe ao Administrador Judicial tão somente informar ao 
Juízo sobre a situação econômico-financeira da Recuperanda, o que faz baseado no 
balancete contábil, bem como informar os atos mais relevantes que vêm sendo 
praticados pelo AJ e pela Empresa, visando dar solução a crise financeira. 

 

Aracaju/SE, 07 de abril de 2023. 

 

Jorge Luiz Husek Emanuelli 
Administrador Judicial 
OAB/SE 7918 


